
 

 

     INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito de Santo André solicitando a 
intensificação das rondas da Guarda Civil 
Municipal (GCM) junto ao Parque Celso 
Daniel, especialmente nas proximidades 
dos banheiros públicos, bem como a 
instalação de câmeras de 
videomonitoramento integradas ao Centro 
de Operações Integradas (COI) na área. 

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Santo André que acione o 
setor competente solicitando a intensificação das rondas da Guarda Civil Municipal (GCM) 
junto ao Parque Celso Daniel, especialmente nas proximidades dos banheiros públicos, 
bem como a instalação de câmeras de videomonitoramento integradas ao Centro de 
Operações Integradas (COI) na área. 

JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo vista os recentes acontecimentos amplamente 

divulgados pela imprensa, que apontam a utilização indevida dos banheiros públicos do 

Parque Celso Daniel para a prática de atos obscenos e orgias, comprometendo a 

segurança, o bem-estar e o convívio familiar neste importante espaço de lazer municipal. 

De acordo com relatos de frequentadores, a situação vem se agravando nos 

últimos meses. Foram observadas camisinhas usadas, manchas no chão, forte odor e 

denúncias de assédio dentro dos banheiros, incluindo casos em que pessoas foram 

tocadas ou convidadas a participar de atos ilegais. Há, inclusive, informações de que até o 

banheiro infantil estaria sendo utilizado indevidamente, o que agrava ainda mais a 

gravidade do problema e reforça a urgência de providências. 

A prática de atos obscenos em locais públicos constitui crime previsto no artigo 

233 do Código Penal Brasileiro, punido com detenção de seis meses a um ano ou multa. 

Além disso, a ausência de fiscalização adequada viola o direito dos cidadãos ao uso seguro 

e digno dos espaços públicos, direito este assegurado pelo artigo 225 da Constituição 

Federal, que garante o usufruto de ambientes urbanos salubres e adequados à convivência 

social. 

Cumpre destacar que o Parque Celso Daniel é um dos principais cartões-postais 

e pontos turísticos de Santo André, recebendo diariamente centenas de famílias, idosos, 

crianças e esportistas. Situações como as relatadas afetam negativamente a imagem da 

cidade, comprometem o turismo local e geram sensação de insegurança entre os 

frequentadores, afastando o público que busca lazer e convivência saudável. 
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A adoção de medidas como a instalação de câmeras de videomonitoramento 

integradas ao COI e a presença constante de equipes da GCM permitirá a rápida 

identificação de condutas ilícitas, a prevenção de novos episódios, o fortalecimento da 

política municipal de segurança preventiva, além de incentivar a ocupação pacífica e 

ordenada dos espaços públicos. 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência o encaminhamento das 

providências cabíveis para intensificar a vigilância e ampliar o sistema de monitoramento 

no Parque Celso Daniel, garantindo que este importante espaço público possa continuar 

sendo um local de convivência saudável, seguro e acolhedor para toda a população 

andreense. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 28 de outubro de 2025. 

Ver. Dr. Fabio Lopes 
VEREADOR 
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